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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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ANEXO I

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE GUAPIMIRIM - CMDMG

1

FICHA DE INSCRIÇÃO
5ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres de 

Guapimirim

Nome:

Endereço: Nº

Bairro: Município:

Telefone: (   ) WhatsApp (   )                                  

Endereço Eletrônico:                                                                                            

Identidade: Órgão Expedidor: UFF:         

CPF:

Habilitação: *Condição:
[ ] Delegada (Direito a Voz, a votar e ser votada) 
[ ] Observadora (direito a Voz)

Participa de alguma Entidade/Instituição? [ ] Não[ ] Sim. Qual?                         

Possui alguma necessidade especial? [ ] Não [ ]  Sim. Qual? 

Indique a sua preferência pelo eixo que pretende participar na Conferência 
assinalando com a letra A a sua primeira opção e com a letra B a sua segunda opção
– IMPORTANTE: CADA DELEGADA PARTICIPARÁ DE APENAS UM EIXO.

[ ] I - A Política Nacional para as Mulheres e o papel do Estado na gestão das Políticas 
para as Mulheres: avanços e desafios;

[ ] II - O Sistema Nacional de Políticas para as Mulheres propostas sobre estrutura, 
sobre inter-relações, sobre instrumentos de gestão, recursos, política nacional de 
formação, estratégias de institucionalização, regulamentação e implementação do 
sistema;

[ ] III - Avanços e desafios das Políticas Públicas Temáticas para as Mulheres: 
Enfrentamento às violências, saúde integral, autonomia econômica, participação nos 
espaços de poder e decisão, educação para a equidade.

Guapimirim, de de 2020.

Assinatura da Requerente
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AUTOS DE INFRAÇÃO
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TERMOS DE NOTIFICAÇÃO
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DECLARAÇÃO

DECRETOS

DECRETO N.º 1537 DE 09 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964;
Considerando o que dispõe a Lei Complementar n.º 101, de 04 de 
maio de 2000;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.023, de 18 de 
dezembro de 2017;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.133, de 22 de 
julho de 2019;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.171, de 27 de 
dezembro de 2019;
Considerando o artigo 53 da Lei Federal n.º 7.784, de 29 de ja-
neiro de 1999;
Considerando o artigo 51 da Lei Estadual RJ n.º 5.427, de 1º de 
abril de 1999;

Decreta:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 1534 de 03 de Março de 2020;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 03 de Março de 2020.

Guapimirim, 09 de Março de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

EMENTA: REVOGA O DECRETO MUNICI-
PAL N.º 1.534, DE 03 DE MARÇO DE 2020, 
QUE ABRE CRÉDITO E TRANSFERE.

EDITAL

Memorando Nº 068/2020/SMF.

EDITAL N.º 041/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 
9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de 
recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de Guapimi-
rim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A SNA 09/03/20       27122-5 R$    1.089,08

BRASIL S/A ROYALTIES 09/03/20      70421-0 R$   85.721,51

   
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

 09 de Março de 2020.
                                                      

Maria Eugênia Barreiros dos Santos
Secretária Municipal de Fazenda

Mat: 132756-12



7BIO GUAPIMIRIM09 DE MARÇO DE 2020

DECRETO N.º 1538 DE 09 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964;
Considerando o que dispõe a Lei Complementar n.º 101, de 04 de 
maio de 2000;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.023, de 18 de 
dezembro de 2017;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.133, de 22 de 
julho de 2019;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.171, de 27 de 
dezembro de 2019;
Considerando que as fontes de recursos inicialmente empenha-
das apresentaram déficit financeiro no encerramento do exercício 
de 2019;
Considerando a necessidade de garantir a adimplência dos con-
tratos firmados e já em fase de pagamento.

Decreta:
Art. 1º Fica autorizada a alteração das fontes de recurso dos res-
tos a pagar processados, relacionados abaixo, considerando a in-
suficiência financeira nas fontes originalmente empenhadas:

PROCESSO 

GLOBAL

PROCESSO 

PGTO

EMPENHO VALOR CREDOR FONTE U.G. N.FISCAL

4848/18 1059/2019 283/2018 7.650,00 LUZA SERVIÇOS 

E COMÉRCIO 

EIRELI ME

1.530.00 02.04 Nº 798

Art. 2º Serão empenhadas, nas despesas de exercícios anterio-
res, as despesas anteriormente discriminadas, nas dotações abai-
xo autorizadas:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.92 86 1.120.00 7.650,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 09 de Março de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

EMENTA: DISPÕES SOBRE ALTERAÇÃO 
DA FONTE RECURSO DOS RESTOS A 
PAGAR PROCESSADOS DE ANOS ANTE-
RIORES.

DECRETO Nº 1539 de 09 de Março de 2020

Ementa: Abre crédito e transfere.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA 
de 27 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de R$ 
1.145,000,00 (Um milhão, cento e quarenta e cinco mil reais 
e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

Suplementação   
Órgão Programa Categoria Fonte   Valor  

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.92 1.120.00 256.000,00

02.04 12.365.0022.2.008 33.90.92 1.120.00 889.000,00

TOTAL 1.145.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:

Redução   
Órgão Programa Categoria Fonte  Valor  

02.04 12.361.0022.1.002 44.90,52 1.120.00 150.000,00

02.04 12.362.0006.2.087 33.90.30 1.120.00 106.000,00

02.04 12.361.0014.2.147 33.90.39 1.120.00 300.000,00

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.30 1.120.00 340.000,00

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.39 1.120.00 249.000,00

TOTAL 1.145.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 09 de Março de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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